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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  Nº 08/2026 

 
PROCESSO DE COMPRA Nº 06/2026 

 
Dispensa de Licitação Eletrônica nº 08/2026 

UASG 928315 

 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Hortolândia, por meio da Comissão de 

Licitação, realizará Dispensa de Licitação Eletrônica, com critério de JULGAMENTO 

MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de 

abril de 2021, da Resolução n° 235, de 26 de abril de 2023 e da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis. 

 

Informamos que a Câmara Municipal de Hortolândia tem interesse em obter propostas 

adicionais e, considerando o que preconiza o § 3º do Art. 75 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis a contar desta publicação para 

que qualquer interessado, caso queira, apresente proposta.  

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Até o dia 07/05/2026 às 07h59  

Data da sessão: 07/05/2026 

Horário da Fase de Lances: 08h00 às 14h00 (horário de Brasília) 
Endereço: www.gov.br/compras -  

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO.  (ITENS 1.4 e 12.2 – do TR – Anexo I) 
EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO (16 – do TR – Anexo I) 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1 – DO OBJETO: Contratação de serviço de locação de ônibus com capacidade 
mínima de 46 (quarenta e seis) passageiros, devidamente equipado com recursos de 
acessibilidade, destinado ao transporte de munícipes participantes dos projetos 
institucionais desenvolvidos pela Escola do Legislativo da Câmara Municipal de 
Hortolândia – por dispensa de licitação sob a forma eletrônica, com disputa, 
conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência -  
Anexo I, deste Aviso de Contratação Direta,  conforme tabela abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. 
VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL (R$) 

01 

Serviço de 

locação de 

ônibus, incluso 

motorista. 

 
25089  

 

Serviço 48 1.089,50 52.296,00 

*As especificações consignadas no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/ são apenas referenciais. 
Devem ser consideradas única e exclusivamente as descrições e as especificações técnicas 
constantes do Termo de Referência – Anexo I, deste Aviso de Contratação Direta/Dispensa de 
Licitação. 
 

P
ág

. 1
/4

4 
- 

D
ou

m
en

to
 A

ce
ss

ór
io

 d
o 

P
C

 6
/2

02
6 

- 
E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 R
O

B
E

R
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 o
ut

ro

Para validar visite https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código E780-4BA0-FFD4-B597

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
http://www.gov.br/compras
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1.2 - O custo estimado total da contratação do(s) objeto(s) licitado(s) é(são) de R$ 
52.296,00 (cinquenta e dois mil, duzentos e noventa e seis reais), conforme item 1.5 do 

Termo de Referência  – Anexo I, deste Aviso Contratação Direta. 
1.3 Os serviços serão prestados no âmbito do Município de Hortolândia, podendo incluir 

deslocamentos para instituições de ensino ou locais relacionados aos projetos 
institucionais da Escola do Legislativo, iniciando-se em até 05 (cinco) dias úteis após a 
assinatura do contrato, ou mediante solicitação formal da Câmara Municipal de 
Hortolândia, conforme previsões do item 5 e subitens do Termo de Referência -  Anexo I 
deste Aviso Contratação Direta. 
1.4 O pagamento será realizado no prazo de até 10 (dez) dias uteis, contados da data do 

recebimento da nota fiscal/fatura pelo setor competente, desde que devidamente atestada 
a execução do serviço, em conformidade com item 9.1 e seguintes do Termo de 
Referência  - Anexo I deste Aviso Contratação Direta. 
1.5 – As obrigações da Contratante e da(s) Licitante(s) vencedora(s), encontram-se 

definidas no item 7 e subitens seguintes e no item 8 e subitens seguintes, respectivamente 
do Termo de Referência  – Anexo I deste Aviso Contratação Direta. 
1.6. O objeto desta contratação   está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) de 
2025, conforme item  1.6 do Termo de Referência – Anexo I deste Aviso Contratação 
Direta. 
1.7 - As despesas decorrentes a presente Contratação Direta/Dispensa de Licitação correrá 

à conta de recursos da seguinte dotação orçamentária – Ficha 794 –
(01.01.01.031.0201.2.157.339039.01.1100000) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica, conforme item 13.1, Termo de Referência  – Anexo I deste Aviso Contratação 
Direta. 
1.8 – O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado sucessivamente na forma do artigo 105 e 106 da Lei n° 
14.133/2021, conforme item 1.3 do Termo de Referência – Anexo I, deste Aviso 
Contratação Direta. 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 
Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 
no endereço eletrônico www.gov.br/compras.  
2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, 
na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 
2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 
2.1.3. O Licitante é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema 
ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
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http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 
2.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao Licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.2.5. Sociedade cooperativas. 
2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
2.4 -  DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADAS E JUSTIFICATIVA PARA A NÃO APLICAÇÃO DO TRATAMENTO 
DIFERENCIADO 
2.4.1 - A participação de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas 
é permitida no presente procedimento, nos termos da legislação vigente. Todavia, 
não será aplicado o tratamento diferenciado de exclusividade previsto nos artigos 47 
e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, conforme justificativa constante no item 16 e 
seguintes do Termo de Referê 
                                                                           cia – Anexo I deste Aviso de Contratação 
Direta/Dispensa de Licitação. 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 
3.1. O ingresso do Licitante na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.2. O Licitante interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a  
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de 
entrega das propostas. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos itens. 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência  –  
Anexo I deste Aviso, assumindo o Licitante o compromisso de executar/entregar o(s) 
objeto(s) licitado(s) em quantidade e qualidade adequadas à perfeita execução contratual 
nos seus termos, bem como quando requerido, sua substituição. 
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os Licitantes NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la. 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o Licitante deverá, também, assinalar “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49;  
3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital de Dispensa 
Eletrônica e seus Anexos;  
3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 
3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;  
3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, 
ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do 
seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 
3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances 
previsto neste aviso. P
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3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, 
na forma da seção respectiva deste Edital de Dispensa Eletrônica. 
3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 
poderão ser conhecidos dos Licitantes na forma da seção seguinte deste Edital de 
Dispensa Eletrônica.  

 
4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrada no horário de 
finalização de lances também já previsto neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor por item do(s) objeto(s) licitado(s). 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 
em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 
Aviso de Dispensa Eletrônica. 
4.3.1.1 O licitante poderá ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último 
lance válido registrado, com o objetivo de melhorar sua posição na classificação, ainda que 
não venha a superar o menor lance válido da disputa. 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta é de 2% (dois por cento). 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado sem qualquer possibilidade de prorrogação, não havendo tempo aleatório 
ou mecanismo similar. 
 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao estipulado para a contratação. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao Licitante que tenha apresentado o 
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melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 
pela Administração. 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais Licitantes classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação. 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
5.3.1. Para o envio da proposta o Licitante deverá utilizar-se do modelo constante no anexo 
III deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
5.3.2.A proposta enviada pelo Licitante deverá contemplar em seu valor toda a descrição 
dos objetos licitados, respeitando o limite de preço por item estimado do Termo Referência-
Retificado;  
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste edital ou em seus 

anexos; 
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
5.6. Quando o Licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que:  
5.6.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio Licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo Licitante, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 
5.8.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
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5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
 

6. HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no ANEXO II – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Aviso e serão solicitados do 
Licitante mais bem classificado da fase de lances. 
6.1.1. O prazo para o envio dos documentos de habilitação será de 2 horas, via sistema 
eletrônico, podendo ser prorrogado a critério do Pregoeiro.   
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do Licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União. (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2)  
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
6.2.1. Para a consulta de Licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a”, “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário.  
6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
6.2.2.1.2. O Licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o Licitante será considerado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
6.3. Atendidas as condições de participação, a habilitação dos Licitantes será verificada por 
meio do cadastro no Sistema Compras.gov.br, bem como nos documentos abrangidos 
nesse edital. 
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6.3.1. É dever do Licitante manter atualizado o cadastro no Sistema Compras.gov.br para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 
solicitado, a respectiva documentação atualizada.  
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do Licitante, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s).  
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital de Dispensa Eletrônica, o 
Licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da 
Administração, sob pena de inabilitação. 
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital de Dispensa Eletrônica. 
6.7.1. Na hipótese de o Licitante não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 
as condições de habilitação. 
6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o Licitante será habilitado. 
 
7. CONTRATAÇÃO 
7.1. Após ato de ratificação do procedimento pela autoridade competente, caso se conclua 

pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
7.2. Após o ato de ratificação, o vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta. 
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de 
acesso ao sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento 
ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.  
7.2.2. O prazo previsto para assinatura e aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do vencedor e aceita pela Administração.  
7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

vencedora, implica no reconhecimento de que: 
7.3.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos;  
7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 
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nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  
7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste Aviso, que deverão ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
8. DA ANTICORRUPÇÃO: 
8.1. Para execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie que constituem pratica ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 
relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 
forma. (Lei Federal 12.846/13 e Decreto Municipal 190/17). 
 
9 -  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei Federal 14.133/21, o 
Licitante/Contratante que, com dolo ou culpa: 
9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
9.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.; 
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Câmara Municipal de Hortolândia poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao(s) licitante(s) e/ou adjudicatário(s) ou contratado(s) as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
9.2.1. – advertência; 
9.2.2. – multa; 
9.2.3. – impedimento de licitar e contratar; 
9.2.4 – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. – a natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.3.2. - as peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3. – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.3.4. – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
9.3.5. – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
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9.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no item 9.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
9.5. A sanção prevista no artigo 156 § 3º, calculada na forma do edital ou do contrato, não 
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 
do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no Art. 155 da referida 
Lei 14.133/2021., e será aplicada por qualquer das infrações previstas nos itens 9.1.1, 
9.1.2, 9.1.3, 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7, acima, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término 
do prazo estipulado, observados os seguintes critérios:  
9.5.1 - 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias;  
9.5.2  - 1% (um por cento) ao dia, do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia, aplicada 
em acréscimo à do inciso I;  
9.5.3 - após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, 
conforme o caso.  
9.5.4 Os prazos referidos nos itens 9.5.1, 9.5.2 e 9.5.3 serão considerados dias corridos. 
9.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 9.1.2, 9.1.3, 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 
supramencionados,  quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 
9.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8, 9.1.9, 9.1.10, 9.1.11 
e 9.1.12 supramencionados, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
9.1.2, 9.1.3, 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 supramencionados que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar ou contratar acima, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos. 
9.8. A multa será recolhida em percentual incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
9.9. A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão 

contratual; 
9.10. As sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa, sendo facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
9.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida sujeitando-o à aplicação de multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor do contrato, e também se sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação, caso seja exigida no certame, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 
de 2022. 
9.12. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
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data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
9.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,       
contados do seu recebimento. 
9.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.16. A aplicação das sanções previstas em edital/aviso de contratação direta não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.  

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. O procedimento será divulgado no site da Câmara Municipal de Hortolândia; no 
compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 
10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
10.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
10.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
10.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 
10.3. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 
10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário. 
10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
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atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
10.9. As normas disciplinadoras deste Edital de Dispensa Eletrônica serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Dispensa Eletrônica e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso de 
Dispensa Eletrônica. 
10.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
10.13. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 
 

Anexo I Termo de Referência  

Anexo II Documentação exigida para Habilitação 

Anexo III Modelo de Proposta 

Anexo IV Termo de Contrato  

Anexo V Termo de Ciência e Notificação 

 
Hortolândia, 30 de abril de 2026 

 
DANIEL LARANJEIRA  

AUTORIDADE COMPETENTE  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

Processo Administrativo n° 06/2026 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 
14.133/2021): 
1.1. DO OBJETO: Contratação de serviço de locação de ônibus executivo com 
capacidade mínima de 46 (quarenta e seis) passageiros, devidamente equipado com 
recursos de acessibilidade, destinado ao transporte de munícipes participantes dos 
projetos institucionais desenvolvidos pela Escola do Legislativo da Câmara Municipal de 
Hortolândia – conforme especificações e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência. 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃ

O 

CATSE
R 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANT
. 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

01 

Serviço de 
locação de 

ônibus, incluso 
motorista. 

 
25089  

 
Serviço 48 1.089,50 52.296,00 

*As especificações consignadas no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/ são 
apenas referenciais. Devem ser consideradas única e exclusivamente as descrições 
e as especificações técnicas constantes deste Termo de Referência. 
1.2. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não se enquadrando como bem 

de luxo, em atenção ao disposto no art. 20 da Lei 14.133/2021 e conforme Resolução 
233, de 26 de abril de 2023. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura 
do contrato, podendo ser prorrogado sucessivamente na forma do artigo 105 e 106 da 
Lei n° 14.133/2021. 
1.4. O licitante será selecionado por meio da realização de procedimento de 
CONTRATAÇÃO DIRETA, na modalidade DISPENSA, sob a forma eletrônica, com 
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, e modo de disputa ABERTO, 
com fundamento no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, em razão do valor 
estimado da contratação. 
1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 52.296,00 (cinquenta e dois mil, 
duzentos e noventa e seis reais), conforme custos apostos na tabela acima, e em 

anexo aos autos. 
1.5.1. Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado 

o Art. 23 da Lei 14.133/2021 e Art. 5º da Instrução Normativa nº 65/2021 – SEGES/ME. 
1.6. O objeto desta contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA), 

exercício 2026, em cumprimento à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. O referido 
objeto está devidamente cadastrado e registrado no site do Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), sob o ID de Serviço: nº 01. 
 

P
ág

. 1
3/

44
 -

 D
ou

m
en

to
 A

ce
ss

ór
io

 d
o 

P
C

 6
/2

02
6 

- 
E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 R
O

B
E

R
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 o
ut

ro

Para validar visite https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código E780-4BA0-FFD4-B597



 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy,  nº 250,  (Antiga Rua 02) Parque Gabriel –  Hortolândia/SP – CEP: 13186-620 
Fone/Fax: (19) 3897-9900   www.hortolandia.sp.leg.br 

 2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 
6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021): 
2.1. A Escola do Legislativo da Câmara Municipal de Hortolândia desenvolve projetos 
institucionais de caráter educativo, social e formativo, com o objetivo de promover a 
educação para a cidadania, ampliar o conhecimento da população acerca do 
funcionamento do Poder Legislativo e fortalecer o vínculo entre a Câmara Municipal e a 
comunidade. 
2.2. Por meio das iniciativas Visite a Câmara, Conexão de Saberes e LegisTour 

Universitário, são atendidos alunos do Ensino Fundamental e Médio, estudantes do 
ensino superior e integrantes da terceira idade, oferecendo visitas guiadas, palestras, 
oficinas e atividades voltadas à compreensão do processo legislativo, das atribuições 
dos vereadores e da importância da participação popular nas políticas públicas. 
2.3. Buscando otimizar recursos públicos e observar o princípio da economicidade, foi 
realizada tentativa de parceria com a Secretaria de Transportes da Prefeitura Municipal de 
Hortolândia, visando viabilizar o transporte dos participantes por meio da estrutura já 
existente no âmbito do Poder Executivo. Contudo, em razão da elevada demanda 
operacional da referida Secretaria e da indisponibilidade de veículos compatíveis com o 
cronograma dos projetos, a parceria não pôde ser concretizada. 
2.4. Além disso, não há, neste momento, relação definitiva das escolas e instituições 
participantes, o que inviabiliza a mensuração exata da quilometragem total anual. Desta 
forma, a estimativa média de 25 km (ida e volta) por viagem foi adotada como parâmetro 
para a formação do valor, considerando que eventuais variações, para mais ou para 
menos, tendem a se compensar ao longo da execução contratual, especialmente porque 
parte das instituições está situada em raio aproximado de até 15 km da Câmara Municipal. 
2.5. Diante desse cenário, para que as ações da Escola do Legislativo sejam efetivamente 
executadas e alcancem seu público-alvo, é indispensável assegurar o deslocamento 
adequado e seguro dos participantes até a sede da Câmara Municipal. Considerando que 
a Câmara não dispõe de veículo próprio com capacidade compatível com grupos 
numerosos, torna-se necessária a locação de ônibus executivo com capacidade mínima de 
46 (quarenta e seis) passageiros, devidamente equipado com recursos de 
acessibilidade. 
2.6. A exigência de acessibilidade justifica-se pelo compromisso institucional com a 

inclusão social, a igualdade de oportunidades e o pleno atendimento às normas vigentes. 
A disponibilização de veículo acessível garante que pessoas com deficiência ou 
mobilidade reduzida possam participar das atividades promovidas em igualdade de 
condições com os demais cidadãos, assegurando-lhes autonomia, segurança e dignidade 
durante o deslocamento. 
2.7. Ademais, tal medida está em consonância com a legislação brasileira, 
especialmente a Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015), que estabelece a 
obrigatoriedade de eliminação de barreiras e promoção da acessibilidade em 
serviços de transporte coletivo. Dessa forma, a contratação de ônibus acessível não 
apenas atende a requisitos legais, mas também reforça o papel da Câmara Municipa l 
como agente promotor de cidadania e inclusão.  
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021): 
3.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de transporte coletivo de passageiros, mediante locação de ônibus com 
motorista, para realização de viagens destinadas ao transporte de munícipes 
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participantes dos projetos institucionais da Escola do Legislativo da Câmara Municipal 
de Hortolândia. 
3.2. Para atendimento da demanda estimada, considera-se a utilização de ônibus do 
tipo executivo, com capacidade mínima para 46 (quarenta e seis) passageiros, dotado 
de poltronas acolchoadas, ar-condicionado, cuja presença contribui não apenas para 
o conforto térmico dos usuários, mas também para a segurança dos passageiros, 
considerando a necessidade de manutenção dos vidros fechados durante o 
deslocamento, especialmente em razão do transporte de crianças e adolescentes, 
incluindo pessoas com deficiência, e cintos de segurança para todos os ocupantes, 
em adequadas condições de uso e conservação. O veículo deverá ser equipado com 
recursos de acessibilidade e atender às normas aplicáveis ao transporte coletivo de 
passageiros, garantindo condições adequadas de embarque, desembarque e 
acomodação de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 
3.3. Ressalta-se que a acessibilidade constitui requisito da contratação, sendo 

necessária a disponibilidade contínua de veículos com recursos de acessibilidade, de 
modo a possibilitar seu uso sempre que necessário ao atendimento dos participantes. 
3.4. Nesse contexto, a prestação do serviço deve observar as disposições da Lei 
nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão), garantindo condições adequadas de 
acessibilidade, segurança e autonomia aos usuários. 
3.5. Os veículos empregados na execução do serviço deverão estar regularmente 

licenciados e em conformidade com as normas de trânsito e segurança aplicáveis ao 
transporte coletivo de passageiros. Registra-se, ainda, que a solução contempla a 
exigência de seguro de Acidentes Pessoais de Passageiros (APP), a ser mantido pela 
contratada durante toda a execução contratual, com cobertura compatível com o risco 
da atividade, abrangendo, no mínimo, morte acidental, invalidez permanente e despesas 
médicas e hospitalares. Registra-se que a execução do serviço pressupõe a 
disponibilização de veículo e motorista por parte da empresa contratada, cabendo à 
prestadora assegurar as condições de regularidade documental, segurança, 
acessibilidade e adequada operação do transporte ao longo da vigência contratual. A 
condução do veículo deverá ser realizada por motorista devidamente habilitado, na 
categoria exigida para o transporte coletivo de passageiros, conforme a legislação 
vigente. 
3.6. Por fim, cabe informar que a execução ocorrerá de forma parcelada, conforme a 
programação das atividades da Escola do Legislativo ao longo do exercício de 2026. 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21: 
4.1. Sustentabilidade: 
4.1.1. A contratação envolve a utilização de veículo de transporte coletivo para 
deslocamento de participantes das atividades institucionais da Escola do Legislativo. 
Embora o transporte rodoviário implique emissão de poluentes atmosféricos inerentes à 
utilização de veículos automotores, a utilização de transporte coletivo para deslocamento 
de grupos contribui para a redução do número de veículos individuais necessários para 
realização das mesmas viagens. Dessa forma, a solução adotada apresenta potencial de 
otimização logística e redução indireta de impactos ambientais associados ao 
deslocamento dos participantes das atividades institucionais. 
4.2. Para execução do objeto, a empresa deverá: 
a) Possuir regularidade jurídica e fiscal; 
b) Possuir autorização para transporte coletivo de passageiros; 
c) Disponibilizar motorista com habilitação compatível com a categoria exigida; 
d) Garantir que o veículo esteja em perfeito estado de conservação e segurança; 
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e) Cumprir as normas da legislação de trânsito e transporte de passageiros vigentes. 
4.3. Requisitos técnicos e de segurança do veículo: 
4.3.1. Para a execução do objeto da contratação, o veículo disponibilizado pela contratada 
deverá atender aos seguintes requisitos técnicos e de segurança: 
4.3.2. O veículo deverá ser do tipo ônibus executivo, com capacidade mínima de 46 
(quarenta e seis) passageiros sentados, em perfeitas condições de funcionamento, 
conservação, segurança e higiene. 
4.3.3. O veículo deverá possuir documentação regular e atualizada, incluindo: 
- Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV); 
- vistoria veicular obrigatória, quando aplicável; 
- demais exigências previstas na legislação de trânsito e transporte de passageiros. 
4.3.4. O ônibus deverá possuir todos os equipamentos obrigatórios de segurança, 

conforme legislação vigente, incluindo, no mínimo: 
- cintos de segurança para todos os passageiros; 
- extintor de incêndio dentro do prazo de validade; 
- sistema de iluminação e sinalização em perfeito funcionamento; 
- equipamentos de emergência exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro. 
- poltronas individuais acolchoadas, confortáveis, com assentos revestidos em material 
resistente, devidamente fixadas à estrutura do veículo, em perfeito estado de conservação, 
garantindo segurança, estabilidade e adequadas condições de uso aos usuários. 
4.3.5. A contratada deverá manter vigente, durante toda a execução contratual, seguro de 
Acidentes Pessoais de Passageiros (APP), com cobertura para todos os usuários 
transportados, conforme legislação e regulamentação vigente. 
4.3.5.1. O seguro deverá contemplar, no mínimo, as seguintes coberturas: 

I – Morte acidental; 
II – Invalidez permanente total ou parcial por acidente; 
III – Despesas médicas, hospitalares e odontológicas (DMHO). 
4.3.5.2. As coberturas e capitais segurados deverão observar, no mínimo, os padrões 

usualmente praticados pelo mercado segurador brasileiro para o transporte coletivo de 
passageiros, sendo vedada a contratação de apólice com coberturas irrisórias ou 
incompatíveis com o risco da atividade. 
4.3.5.3. A apólice deverá estar em conformidade com as normas da Superintendência de 

Seguros Privados (SUSEP) e demais legislações aplicáveis, devendo ser apresentada à 
contratante sempre que solicitado. 
4.3.6. O ônibus disponibilizado deverá estar em perfeito estado de conservação e 
limpeza, garantindo condições adequadas de segurança aos passageiros transportados. 
4.3.7. A contratada deverá garantir que o veículo utilizado na prestação do serviço atenda 
às normas de transporte coletivo de passageiros, bem como às exigências dos órgãos 

de fiscalização e controle competentes. 
4.3.8. Caso ocorra falha mecânica, pane ou qualquer situação que comprometa a 

segurança ou continuidade do transporte, a contratada deverá substituir imediatamente o 
veículo por outro de características equivalentes ou superiores, sem qualquer custo 
adicional para a Administração. 
4.4. Acessibilidade: 
4.4.1. A contratação deverá assegurar a disponibilidade contínua de veículos dotados 
de recursos de acessibilidade, de forma a possibilitar sua utilização sempre que 

necessário ao atendimento dos participantes, garantindo a inclusão e o pleno acesso aos 
serviços. P
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4.4.2. Os veículos disponibilizados deverão estar devidamente adaptados, conforme as 
normas técnicas aplicáveis, contemplando, quando necessário, dispositivos como rampas 
de acesso, plataformas elevatórias, espaços reservados para cadeirantes, cintos de 
segurança adequados e demais itens que assegurem a mobilidade com segurança e 
autonomia. 
4.4.3. A execução dos serviços deverá observar, obrigatoriamente, as disposições da Lei 
nº 13.146, de 06 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência), garantindo condições adequadas de acessibilidade, segurança, conforto e 

autonomia aos usuários. 
4.4.4. A contratada será responsável por assegurar que os veículos e os serviços 

prestados atendam integralmente às normas legais e regulamentares vigentes 
relacionadas à acessibilidade, respondendo por eventuais inadequações, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 
4.5. Da Subcontratação: 
4.5.1. Não será admitida subcontratação do objeto licitado. 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso 
II, da Lei nº 14.133/2021). 

 A execução do objeto observará as condições, rotinas e procedimentos descritos a 
seguir: 
5.1. Início da execução. 
5.1.1. A execução dos serviços terá início em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura 
do contrato, ou mediante solicitação formal da Câmara Municipal de Hortolândia. 
5.2. Forma de solicitação do serviço. 
5.2.1. As viagens serão solicitadas pela Câmara Municipal de Hortolândia conforme a 
necessidade dos projetos institucionais da Escola do Legislativo, mediante 

comunicação formal à empresa contratada. 
5.3. A solicitação conterá, sempre que possível, as seguintes informações: 
a) data da viagem; 
b) horário de saída e retorno; 
c) local de embarque e desembarque; 
d) quantidade estimada de passageiros; 
e) instituição participante do projeto; 
f) responsável pelo acompanhamento da viagem. 
5.4. A comunicação será realizada preferencialmente por e-mail institucional ou outro 
meio formal definido pela Administração. 
5.5. Prazo de atendimento da solicitação 
5.6. A empresa contratada deverá confirmar a disponibilidade do veículo no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da solicitação. 
5.7. O veículo deverá atender integralmente aos requisitos técnicos previstos no 
item 4 deste Termo de Referência. 
5.8. O veículo deverá estar em perfeito estado de conservação e funcionamento 

durante toda a execução contratual. 

 O motorista disponibilizado pela contratada deverá: 
a) possuir Carteira Nacional de Habilitação compatível com a categoria exigida para 
transporte coletivo de passageiros; 
b) estar devidamente habilitado para transporte de passageiros, conforme legislação 

vigente; 
c) apresentar conduta profissional adequada e respeitosa durante a execução do serviço. 
5.9. Responsabilidade da contratada, a contratada será responsável por: 
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a) disponibilizar o veículo no local e horário previamente definidos pela contratante; 
b) garantir que o transporte seja realizado com segurança, pontualidade e qualidade; 
c) arcar com todas as despesas relacionadas à execução do serviço, incluindo 
combustível, manutenção, motorista, tributos, seguros e encargos trabalhistas. 

 Substituição do veículo: 
5.10. Caso ocorra falha mecânica, atraso ou impossibilidade de utilização do veículo, 
a contratada deverá providenciar substituição imediata por outro veículo equivalente 
ou superior, sem qualquer custo adicional para a Administração. 

 Local de prestação do serviço: 
5.11. Os serviços serão prestados no âmbito do Município de Hortolândia, podendo 

incluir deslocamentos para instituições de ensino ou locais relacionados aos projetos 
institucionais da Escola do Legislativo. 
1. Quantidade estimada de viagens: 
5.12. A contratação prevê a realização de até 48 (quarenta e oito) viagens no período 
de vigência contratual, considerando deslocamentos de ida e volta, conforme a 
programação das atividades institucionais. 
5.13. Essa quantidade constitui estimativa, podendo haver variação conforme a 
necessidade da Administração, respeitado o limite contratual. 
9 Normas aplicáveis: 
5.14. A execução do serviço deverá observar integralmente: 
a) o Código de Trânsito Brasileiro; 
b) as normas de transporte coletivo de passageiros; 
c) as regulamentações aplicáveis dos órgãos competentes, incluindo os órgãos estaduais 
e federais de transporte. 
9 Comunicação entre as partes: 
5.15. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos, Escola do Legislativo, telefone 
19-38979917, ramal 304, Sra. Jocilene Cardoso, e-mail: 

escoladolegislativo@hortolandia.sp.leg.br e administrativo@hortolandia.sp.leg.br.   
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. Rua Joseph Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel, 
Hortolândia – SP, CEP. 13186-620 – TEL. (19) 3897-9900 – ramal 304, Horário de 
Atendimento de segunda a sexta-feira das 08:00 às 17:00 horas – E-mail: 

escoladolegislativo@hortolandia.sp.leg.br e administrativo@hortolandia.sp.leg.br. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 117, §1º). 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção. 
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
6.7.5. O fiscal técnico comunicará à Seção de Contratos, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual. 
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando à autoridade 
superior para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. 
6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior, aquelas que ultrapassarem 
a sua competência. 
6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. 
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6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará à Diretoria Administrativa, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou prorrogação contratual. 
6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
6.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 
 6.13. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 
7.5. Comunicar a empresa vencedora de todas e quaisquer ocorrências relacionadas com 

o objeto deste Termo de Referência; 
7.6. Rejeitar no todo ou em parte os serviços entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA; 
7.7. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
8.1. A CONTRATADA deverá cumprir integralmente as condições estabelecidas neste 
Termo de Referência, responsabilizando-se pela execução adequada do serviço 
contratado, observando as normas legais aplicáveis ao transporte de passageiros. 
8.2. Executar os serviços de transporte de passageiros conforme as condições, prazos e 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na proposta apresentada. 
8.3. Disponibilizar ônibus com capacidade mínima de 46 (quarenta e seis) 
passageiros, em perfeito estado de conservação, funcionamento, segurança, higiene e 
conforto, atendendo integralmente à legislação de trânsito e às normas aplicáveis ao 
transporte coletivo de passageiros. 
8.4. Disponibilizar motorista devidamente habilitado, portador de Carteira Nacional de 

Habilitação compatível com a categoria exigida para transporte coletivo de passageiros, 
observando todas as exigências previstas na legislação vigente. 
8.5. Garantir que o veículo disponibilizado possua toda a documentação obrigatória 
atualizada, incluindo licenciamento, seguro obrigatório e demais exigências legais para 
circulação e transporte de passageiros. 
8.6. Responsabilizar-se por todas as despesas necessárias à execução do serviço, 

incluindo, mas não se limitando a: 
a) combustível; 
b) manutenção preventiva e corretiva do veículo; 

P
ág

. 2
0/

44
 -

 D
ou

m
en

to
 A

ce
ss

ór
io

 d
o 

P
C

 6
/2

02
6 

- 
E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 R
O

B
E

R
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 o
ut

ro

Para validar visite https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código E780-4BA0-FFD4-B597



 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy,  nº 250,  (Antiga Rua 02) Parque Gabriel –  Hortolândia/SP – CEP: 13186-620 
Fone/Fax: (19) 3897-9900   www.hortolandia.sp.leg.br 

c) remuneração do motorista; 
d) encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais; 
e) seguros obrigatórios; 
f) tributos e quaisquer outros custos decorrentes da prestação do serviço. 
8.7. Disponibilizar o veículo no local, data e horário previamente definidos pela 
contratante, garantindo pontualidade e regularidade na execução do serviço. 
8.8. Providenciar a substituição imediata do veículo em caso de falha mecânica, pane, 
acidente ou qualquer outro impedimento que comprometa a continuidade da prestação do 
serviço, sem ônus adicional para a Administração. 
8.9. Manter durante toda a vigência do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na contratação, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 
8.10. Indicar formalmente preposto ou responsável para representá-la perante a 

contratante, com poderes para resolver eventuais ocorrências relacionadas à execução do 
contrato. 
8.11. Cumprir rigorosamente as normas de segurança no transporte de passageiros, 
garantindo que o veículo esteja equipado com itens obrigatórios, incluindo cintos de 
segurança e equipamentos de segurança previstos na legislação. 
8.12. Atender prontamente às solicitações, orientações e determinações da fiscalização da 

Câmara Municipal de Hortolândia, relacionadas à execução do contrato. 
8.13. Comunicar imediatamente à contratante qualquer ocorrência que possa comprometer 

a execução do serviço, adotando as providências necessárias para solução do problema. 
8.14. Responder por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante. 
8.15. Garantir que o motorista mantenha conduta profissional adequada, respeitosa e 
compatível com o serviço público, especialmente considerando que os passageiros serão 
estudantes, munícipes e participantes de projetos institucionais da Escola do Legislativo. 
9. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será efetuado pela Câmara Municipal de Hortolândia à CONTRATADA 
mediante a efetiva prestação dos serviços, após a realização das viagens solicitadas e 
a apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente atestada pela 
fiscalização do contrato. 
9.2. O pagamento será realizado no prazo de até 10 (dez) dias uteis, contados da data do 
recebimento da nota fiscal/fatura pelo setor competente, desde que devidamente atestada 
a execução do serviço. 
9.3. A nota fiscal deverá ser emitida em nome da Câmara Municipal de Hortolândia, 

contendo: 
- Descrição detalhada do serviço prestado; 
- Quantidade de viagens realizadas no período; 
- Datas das viagens; 
- Valor unitário por viagem; 
- Valor total do período faturado. 
9.4. A CONTRATADA deverá encaminhar mensalmente à contratante relatório das viagens 
realizadas, contendo, no mínimo: 
- Data da viagem; 
- Local de embarque e desembarque; 
- Identificação do projeto institucional atendido; 
- Quantidade aproximada de passageiros transportados. P
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9.5. O pagamento ficará condicionado à verificação da regularidade fiscal, trabalhista e 
previdenciária da CONTRATADA, conforme exigências da legislação vigente. 
9.6. Não será efetuado qualquer pagamento enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira em virtude de: 
- Penalidade aplicada à contratada; 
- Inadimplência contratual; 
- Apresentação de documentação incompleta ou irregular. 
9.7. Ocorrendo erro ou irregularidade na nota fiscal apresentada, a mesma será devolvida 

à contratada para correção, ficando suspenso o prazo de pagamento até a regularização 
da pendência. 
9.8. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação 
orçamentária prevista no orçamento vigente da Câmara Municipal de Hortolândia. 
 9.9. A Contratada deverá encaminhar à Câmara Municipal de Hortolândia, no prazo de 05 
dias úteis, a nota fiscal/fatura, separadamente nos e-mails contratos@hortolandia.sp.leg.br 
e carlos.faria@hortolandia.sp.leg.br para fins de pagamento.  
  
10. CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS – LGPD 
(LEI N° 13.709/2018): 
10.1. Em atendimento ao disposto na Lei n° 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos 
meios digitais fica estabelecido que a Contratada se obriga a atuar em conformidade com 
a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais, bem como com as determinações 
de órgãos reguladores e fiscalizadores da matéria, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 
10.2. O CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da 
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais; 
bem como executar os serviços em estreita observância dos ditames estabelecidos pela 
Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD)  
10.3. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou 

possam conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e 
para seus prepostos dever de sigilo; 
10.4. A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações 
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis de Proteção 
de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder 
Judiciário, Ministério Público, Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD e Órgão 
de controle administrativo em geral; 
10.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste 

Termo e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
11. DAS PENALIDADES: 

 AS PENALIDADES SUJEITAS À LICITANTE VENCEDORA INADIMPLENTE: 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei Federal 14.133/21, o 
Licitante/Contratante que, com dolo ou culpa: 
11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; P
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11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
11.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.; 
11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Câmara Municipal de Hortolândia poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao(s) licitante(s) e/ou adjudicatário(s) ou contratado(s) as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
11.2.1. – advertência; 
11.2.2. – multa; 
11.2.3. – impedimento de licitar e contratar; 
11.2.4 – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1. – a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.3.2. - as peculiaridades do caso concreto; 
11.3.3. – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.3.4. – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
11.3.5. – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no item 11.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
11.5. A sanção prevista no artigo 156 § 3º, calculada na forma do edital ou do contrato, não 
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 
do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no Art. 155 da referida 
Lei 14.133/2021., e será aplicada por qualquer das infrações previstas nos itens 11.1.1, 
11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.1.11, 11.1.12 
acima. 
 11.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 
supramencionados,  quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 
11.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 
11.1.11 e 11.1.12 supramencionados, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos itens 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 supramencionados que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar ou contratar 
acima, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
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11.8. A multa será recolhida em percentual incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
11.9. A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão 
contratual; 
11.10. As sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa, sendo facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
11.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, caso 
seja exigida no certame, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
11.12. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
11.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,       
contados do seu recebimento. 
11.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.16. A aplicação das sanções previstas em edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados.  
12. DA PROPOSTA DE PREÇO: 
12.1. A proposta deverá apresentar o MENOR PREÇO para o cumprimento efetivo dos 

produtos previstos no TERMO de REFERÊNCIA dentro dos prazos definidos. 
12.2. O julgamento da proposta da licitação será tipo MENOR PREÇO. 
12.3. A proposta deverá conter a descrição detalhada, valor por item, devendo os valores 
ser em moeda corrente nacional, conforme modelo constante no Aviso de Dispensa de 
Licitação, e neles estando inclusas além do lucro todas e quaisquer despesas, tais como, 
transportes, salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos de quaisquer 
naturezas, taxas e impostos e quaisquer outras despesas diretas ou indiretas, relacionadas 
com o objeto da presente licitação. 
12.4. Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data limite fixada para recebimento das propostas. 
13. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
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13.1. As despesas decorrentes deste termo serão atendidas pela seguinte dotação 
orçamentária: Ficha 794 – (01.01.01.031.0201.2.157.339039.01.1100000) – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  
14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 
alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021): 
14.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 
c) Cadastro de Inidoneos do TCE-SP – Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados).  

14.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
14.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
14.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
14.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação. 
14.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
14.7. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 
atualizada. 
14.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
14.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
14.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
14.11. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação abaixo. 
15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 
15.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
15.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
15.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: 
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Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-
enegocios/pt-br/empreendedor; 
15.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
15.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
15.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
15.1.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 
15.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 
15.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
15.2.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 
data não superior a 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de apresentação da 
Proposta;  
15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
15.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
15.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
15.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; P
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15.2.6.1. Tratando-se de empresa sediada em São Paulo – apresentar e-CRDA (Certidão 
Negativa de Débitos Inscritos na Dívida Ativa). 
15.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 
15.2.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
15.2.9. Obedecer à Instrução Normativa RFB Nº 2145/2023, as Pessoas Jurídicas que não 
se sujeitam à retenção apresentem o(s) modelo(s) de Declarações da Instrução Normativa 
RFB Nº 1234/2012. 
 15.3. Qualificação Técnica: 
15.3.1. A licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a aptidão para o 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da 
presente contratação, demonstrando a prestação satisfatória de serviços de transporte 
coletivo de passageiros por meio de ônibus ou veículo equivalente, em condições 
semelhantes às previstas neste Termo de Referência. 
16. JUSTIFICATIVA PARA A NÃO APLICAÇÃO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS 
ME/EPP/EQUIPARADAS (LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006) 
16.1. Nos termos dos arts. 48 e 49 da Lei Complementar nº 123/2006, a exclusividade 
para microempresas e empresas de pequeno porte poderá ser afastada quando não 
houver fornecedores aptos a atender plenamente às exigências da contratação ou 
quando houver prejuízo à competitividade e à vantajosidade. 
16.2. No presente caso, a pesquisa de preços foi realizada junto a empresas do tipo LTDA 
que demonstraram capacidade operacional para atender ao objeto, especialmente quanto 
à disponibilidade de ônibus adaptados para pessoas com deficiência (PCDs), além de 
apresentarem avaliações positivas e localização em Hortolândia e região. 
16.3. Não foram identificadas ME/EPP que atendessem simultaneamente a todos os 
requisitos técnicos exigidos, de modo que a adoção da exclusividade poderia restringir a 
competitividade e comprometer a adequada execução do objeto. 
16.4. Diante disso, justifica-se a não aplicação do tratamento exclusivo previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006, com fundamento no art. 49, incisos II e III. 
16.5. A participação de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas é 
permitida no presente procedimento, nos termos da legislação vigente. Todavia, não 
será aplicado o tratamento diferenciado de exclusividade previsto nos arts. 47 e 48 
da Lei Complementar nº 123/2006, uma vez que, conforme justificativa constante 
neste Termo de Referência, a adoção de tal benefício poderá comprometer a 
competitividade e a vantajosidade da contratação, bem como restringir a 
participação de empresas que detenham capacidade técnica e operacional adequada 
para o atendimento integral do objeto, especialmente no que se refere às exigências 
de acessibilidade e disponibilidade de veículos compatíveis.  
17. CONDIÇÕES GERAIS: 
17.1. As sanções relacionadas a execução do contrato são aquelas previstas Lei 

14133/2021. 
17.2. A contratada é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados nesta contratação. 
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17.3. Fica segurado à Autoridade Superior competente, mediante justificativa motivada, 
o direito de a qualquer tempo e no interesse da Administração, anular a presente 
licitação ou revogá-la total ou parcialmente. 
17.4. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação 

pertinente. 
 Hortolândia, 17 de Abril de 2026. 

André Motta Ferreira 
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ANEXO II  

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO  
 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-
enegocios/pt-br/empreendedor; 
1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
1.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 
1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 
 
2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
2.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 

data não superior a 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de apresentação da 
Proposta;  
2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
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2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); Prova 
de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
2.5. PROVA DE INEXISTÊNCIA de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

mediante apresentação de certidão negativa. 
2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
2.7.1. Tratando-se de empresa sediada em São Paulo – apresentar e-CRDA Certidão 
Negativa de Débitos Inscritos na Dívida Ativa. 
2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 
2.9. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
2.10. Obedecer à Instrução Normativa RFB Nº 2145/2023, as Pessoas Jurídicas que não 
se sujeitam à retenção apresentem o(s) modelo(s) de Declarações da Instrução Normativa 
RFB Nº 1234/2012. 
 
3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
3.1. A licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a aptidão para o 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da 
presente contratação, demonstrando a prestação satisfatória de serviços de transporte 
coletivo de passageiros por meio de ônibus ou veículo equivalente, em condições 

semelhantes às previstas no Termo de Referência – Anexo I, do Aviso de Contratação 
Direta/Dispensa de Licitação.. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA 
Dispensa Eletrônica nº 08/2026  

1 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Razão Social:       CNPJ: 
Inscrição Estadual/Municipal: 
Endereço Completo:  
Telefone:  
E-mail:  
2  - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA -  Contratação de serviço de locação de 
ônibus com capacidade mínima de 46 (quarenta e seis) passageiros, devidamente 
equipado com recursos de acessibilidade, destinado ao transporte de munícipes 
participantes dos projetos institucionais desenvolvidos pela Escola do Legislativo 
da Câmara Municipal de Hortolândia – por dispensa de licitação sob a forma 
eletrônica, com disputa, conforme especificações e condições estabelecidas no 
Termo de Referência -  Anexo I, do Aviso de Contratação Direta,  conforme tabela 
abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

DE 

VIAGENS/ANO 

VALOR 

UNITÁRIO 
 

VALOR 

TOTAL 

01 Serviço de locação de ônibus com 
capacidade na mínima de 46 
passageiros, devidamente equipado 
com recursos de acessibilidade, 
garantindo condições adequadas de 
embarque, desembarque e 
acomodação de pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida, 
incluso motorista, seguro.  

48   

*As especificações consignadas no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/ são 
apenas referenciais. Devem ser consideradas única e exclusivamente as descrições 
e as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, Anexo I, do Aviso 
de Contratação Direta/Dispensa Eletrônica. 
2 - A presente proposta está em conformidade com a descrição do Termo de Referência –

Anexo I do Aviso de Contratação Direta nº 08/2026. 
3 - A execução do(s) objeto(s) licitado(s), ocorrerá de forma parcelada, conforme a 

programação das atividades da Escola do Legislativo ao longo do exercício de 2026, 
sendo que o ônibus locado deverá ser equipado com poltronas individuais acolchoadas, 
confortáveis, com assentos revestidos em material resistente, devidamente fixadas à 
estrutura do veículo, em perfeito estado de conservação, garantindo segurança, 
estabilidade e adequadas condições de uso aos usuários, conforme previsto(s) no Termo 
de Referência – Anexo I, do Aviso de Contratação Direta/Dispensa de Licitação. 
4 -  COMPROMISSOS 
a) Proposta com validade de 60 dias;  
b) Declaramos que nos valores propostos estão incluídos todos os custos com as viagens, 
motorista, combustíveis, taxas, impostos, seguros, encargos trabalhista e previdenciário, 
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ou quaisquer outros valores que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
objetos licitados. 
5 - INFORMAÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO OU DOCUMENTO(S) 
EQUIVALENTE(S) PREVISTO(S) NA LEI FEDERAL DE Nº 14.133/2021 (substituído por 
outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviço: Art. 95 incisos I e II da Lei 
14.133/21). 
Representante Legal:  
CPF:  
RG: Órgão Emissor:  
Endereço Residencial Completo:  
6 - DADOS PARA PAGAMENTO 

Banco:  
Agência:  
Conta Corrente 
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ANEXO IV    

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº ____/2026 
 

que entre si fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA, instituição de direito 

público interno, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº 68.008.895/0001-44, com 
endereço à Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel, Hortolândia, Estado 
de São Paulo, neste ato representado por seu Presidente, Vereador ( nome 
______________________,(nacionalidade ________________________,(profissão 
________________________, (estado civil______________________, portador da 
cédula de identidade (RG) sob o número ___________  e do 
(CPF__________________________________, doravante denominada 
CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa________________________ inscrita no 

Ministério da Fazenda sob o nº ______ com endereço à Rua __________________, nº 
______, na cidade ____________, Estado __________________, neste ato 
representado por ( nome _________________ (nacionalidade _______________, 
(profissão ________________________, (estado civil______________________, 
portador da cédula de identidade (RG) sob o número ___________  e do 
(CPF__________________________________, doravante denominada CONTRATADA, 

têm justos e certos o presente Contrato, mediante as Cláusulas e condições seguintes:  
CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL (art. 92, I e II) 

1.1. Tendo em vista o que consta no Processo de Compra nº 6/2026 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação 
Eletrônica n° 08/2026, conforme detalhamento e especificações técnicas deste 
instrumento, do Termo de Referência, do Estudo Técnico Preliminar, da proposta da 
CONTRATADA e demais documentos da contratação constantes do processo 
administrativo em epígrafe.  
1.2 O presente Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte 
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição: 
1.2.1 O Termo de Referência – Anexo I do Aviso de Contratação/Dispensa de Licitação;  
1.2.2 O Aviso de Contratação Direta de Licitação;  
1.2.3 A Proposta da Contratada; e  
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO (art. 92, I e II)  

2.1. Constitui objeto(s) do presente contrato a contratação de empresa para a prestação 
de serviço de locação de ônibus, incluindo o fornecimento de motorista, com capacidade 
mínima de 46 (quarenta e seis) passageiros, devidamente equipado com recursos de 
acessibilidade, destinado ao transporte de munícipes participantes dos projetos 
institucionais desenvolvidos pela Escola do Legislativo da Câmara Municipal de 
Hortolândia – por dispensa de licitação sob a forma eletrônica, com disputa, conforme 
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência -  Anexo I, do Aviso de 
Contratação Direta,  conforme tabela abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE DE 

VIAGENS/ANO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 Serviço de locação de 
ônibus, com fornecimento 
de motorista, com 

48   
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capacidade na mínima de 
46 passageiros, 
devidamente equipado com 
recursos de acessibilidade, 
garantindo condições 
adequadas de embarque, 
desembarque e 
acomodação de pessoas 
com deficiência ou 
mobilidade reduzida, incluso 
motorista, seguro. 

*As especificações consignadas no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/ são 
apenas referenciais. Devem ser consideradas única e exclusivamente as descrições 
e as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, Anexo I, do Aviso 
de Contratação Direta/Dispensa Eletrônica. 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO (art. 92, VII) 
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogado sucessivamente na forma do artigo 105 e 106 da 
Lei n° 14.133/2021, conforme item 1.3 do Termo de Referência – Anexo I, do Aviso 
Contratação Direta. 
3.2. A Administração poderá optar pela não prorrogação do contrato por razões de 

conveniência e oportunidade, sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito a 
indenização ou retenção. 
3.3. A eficácia das prorrogações mencionadas no item 3.2 fica condicionada à publicação 
do respectivo extrato de termo aditivo no PNCP. 
3.4 Os serviços serão prestados no âmbito do Município de Hortolândia e região, 
podendo incluir deslocamentos para instituições de ensino ou locais relacionados aos 
projetos institucionais da Escola do Legislativo, iniciando-se em até 05 (cinco) dias úteis 
após a assinatura do contrato, ou mediante solicitação formal da Câmara Municipal de 

Hortolândia, conforme previsões dos itens  5.1.1 e 5.11, todos do Termo de Referência -  
Anexo I deste Aviso Contratação Direta. 
CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII)  
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do(s) objeto(s) 
contratado(s) constam descritos nos itens 5 e 6 do Termo de Referência, Anexo I do Aviso 
de Contratação Direta. 
CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO  
5.1. Não será admitida a subcontratação do(s) objeto(s) contratado(s), conforme item 

4.5.1. do Termo de Referência – Anexo I – do Aviso de Contratação Direta/Dispensa de 
Licitação, sob pena de rescisão contratual além da aplicação da multa equivalente a 10% 
(dez por cento) do valor do presente contrato.  
CLÁUSULA SEXTA - PREÇO (art. 92, V)  
6.1. O valor da contratação será de R$.......... por viagem, totalizando o montante de 
R$__________. 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do(s) objeto(s), neles estando inclusas além do lucro todas e 
quaisquer despesas, tais como, valor das viagens, salário do motorista, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários, tributos de quaisquer naturezas, taxas e impostos, seguro, 
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combustível, incluindo o deslocamento do ônibus desde o ponto de partida até o 
desembarque e vice-versa, conforme o Termo de Referência - Anexo I, do Aviso de 
Contratação Direta.  
CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  
7.1. O pagamento será efetuado pela Contratante à Contratada mediante a efetiva 
prestação dos serviços, após a realização das viagens solicitadas e a apresentação da 
respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente atestada pela fiscalização do contrato. 
7.2 O pagamento será realizado no prazo de até 10 (dez) dias uteis, contados da data do 

recebimento da nota fiscal/fatura pelo setor competente, desde que devidamente atestada 
a execução do serviço. 
7.3. A nota fiscal deverá ser emitida em nome da Câmara Municipal de Hortolândia, 
contendo: 
- Descrição detalhada do serviço prestado; 
- Quantidade de viagens realizadas no período; 
- Datas das viagens; 
- Valor unitário por viagem; 
- Valor total do período faturado. 
7.4. A Contratada deverá encaminhar mensalmente à Contratante relatório das viagens 

realizadas, contendo, no mínimo: 
- Data da viagem; 
- Local de embarque e desembarque; 
- Identificação do projeto institucional atendido; 
- Quantidade aproximada de passageiros transportados. 
7.5. O pagamento ficará condicionado à verificação da regularidade fiscal, trabalhista e 

previdenciária da Contratada, conforme exigências da legislação vigente. 
7.6. Não será efetuado qualquer pagamento enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira em virtude de: 
- Penalidade aplicada à contratada; 
- Inadimplência contratual; 
- Apresentação de documentação incompleta ou irregular. 
7.7. Ocorrendo erro ou irregularidade na nota fiscal apresentada, a mesma será devolvida 
à contratada para correção, ficando suspenso o prazo de pagamento até a regularização 
da pendência. 
7.8. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação 

orçamentária prevista no orçamento vigente da Câmara Municipal de Hortolândia. 
 7.9. A Contratada deverá encaminhar à Contratante, no prazo de 05 dias úteis, a nota 

fiscal/fatura, separadamente nos e-mails contratos@hortolandia.sp.leg.br e 
carlos.faria@hortolandia.sp.leg.br para fins de pagamento.  
CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE (art. 92, V)  
8.1 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de apresentação da proposta ou da data do orçamento estimado pela 
Administração. 
8.2 Caso o contrato seja prorrogado nos termos do art. 106 da Lei nº 14.133/2021, os 
valores poderão ser reajustados anualmente pela variação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), acumulado nos últimos 12 (doze) meses. 
8.3 O reajuste será formalizado por simples apostilamento, dispensada a celebração de 

termo aditivo, conforme o art. 136, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, salvo se coincidir com a 
prorrogação contratual, hipótese em que poderá constar do mesmo instrumento. P
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8.4 A concessão do reajuste fica condicionada à demonstração de que o novo valor 
permanece vantajoso para a Administração em relação aos preços praticados no mercado 
para serviços similares de clipping e monitoramento digital. 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do Aviso de Contratação Direta/Dispensa 
de Licitação, que passa a ser parte integral deste contrato; 
9.5. Comunicar a Contratante todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o objeto do 

Termo de Referência - Anexo I do Aviso de Contratação Direta/Dispensa de Licitação, que 
passa a ser parte integral deste contrato; 
9.6. Rejeitar no todo ou em parte os serviços entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pela Contratada; 
9.7. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais. 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1. A Contratada deverá cumprir integralmente as condições estabelecidas neste Termo 

de Referência, responsabilizando-se pela execução adequada do serviço contratado, 
observando as normas legais aplicáveis ao transporte de passageiros. 
10.2. Executar os serviços de locação de ônibus executivo e os transporte de passageiros 
conforme as condições, prazos e especificações estabelecidas no Termo de Referência, 
no Aviso de Contratação Direta/Dispensa de Licitação e na proposta apresentada. 
10.3. A CONTRATADA, para a execução do objeto, obriga-se a:  

10.3.1 Possuir e manter, durante toda a vigência do contrato, sua regularidade jurídica e 
fiscal;  
10.3.2 Possuir e manter válida a autorização para transporte coletivo de passageiros;  
10.3.3 Cumprir rigorosamente as normas da legislação de trânsito e de transporte de 

passageiros vigentes. 
10.3.4 Garantir que o veículo esteja em perfeito estado de conservação e segurança; 
10.4 – A Contratada deverá disponibilizar o ônibus que atenderá, cumulativamente, aos 
seguintes requisitos:  
10.4.1 Ser do tipo ônibus executivo, com capacidade mínima de 46 (quarenta e seis) 
passageiros sentados, mantido em perfeitas condições de funcionamento, conservação, 
segurança e higiene; 
10.4.2 Possuir documentação regular e atualizada, incluindo o Certificado de Registro e 

Licenciamento de Veículo (CRLV), comprovação de vistoria veicular obrigatória, quando 
aplicável, licenciamento e demais exigências legais para a circulação e transporte de 
passageiros;  
10.4.3 - Possuir todos os equipamentos obrigatórios de segurança exigidos pela legislação 

vigente, incluindo, no mínimo: 
10.4.3.1 Cintos de segurança para todos os passageiros;  
10.4.3.2 Extintor de incêndio dentro do prazo de validade;  
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10.4.3.3 Sistema de iluminação e sinalização em perfeito funcionamento;  
10.4.3.4 Poltronas individuais acolchoadas, confortáveis, com assentos revestidos em 

material resistente, devidamente fixadas à estrutura do veículo e em perfeito estado de 
conservação. 
10.5 A CONTRATADA deverá contratar e manter vigente, durante toda a execução 
contratual, seguro de Acidentes Pessoais de Passageiros (APP), com cobertura para todos 
os usuários transportados, conforme legislação e regulamentação vigente 
10.5.1 - O seguro deverá contemplar, no mínimo, as seguintes coberturas: 
10.5.1.2 Contemplar, no mínimo, as coberturas para Morte acidental, Invalidez permanente 
total ou parcial por acidente, e Despesas médicas, hospitalares e odontológicas (DMHO);  
10.5.1.3 As coberturas e capitais segurados deverão observar , no mínimo, os padrões 
usualmente praticados pelo mercado segurador brasileiro para o transporte coletivo de 
passageiros, sendo vedada a contratação de apólice com valores irrisórios ou 
incompatíveis com o risco da atividade;  
10.5.1.4 A apólice deverá estar em conformidade com as normas da Superintendência de 
Seguros Privados (SUSEP), e demais legislações aplicáveis devendo a apólice ser 
apresentada à CONTRATANTE sempre que solicitado. 
10.6 A CONTRATADA deverá disponibilizar motorista com habilitação compatível com a 

categoria exigida para a condução do veículo. 
10.7 A CONTRATADA deverá assegurar a disponibilidade contínua de veículos dotados de 

recursos de acessibilidade, de forma aa possibilitar sua utilização sempre que necessário 
ao atendimento dos participantes, garantindo a inclusão e o pleno acesso aos serviços. 
10.7.1 A Contratada deverá disponibilizar o veículo acessível que deverá estar adaptado 
com dispositivos como rampas de acesso ou plataformas elevatórias, espaços reservados 
para cadeirantes, cintos de segurança adequados e demais itens que assegurem a 
mobilidade com segurança e autonomia.  
10.7.2 - A CONTRATADA será responsável por assegurar que os veículos e os serviços 
prestados atendam integralmente às normas legais e regulamentares vigentes 
relacionadas à acessibilidade, respondendo por eventuais inadequações, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 
10.7.3 – A Contratada deverá substituir imediatamente o veículo por outro de 
características equivalentes ou superiores, sem qualquer custo adicional para a 

Contratante, caso ocorra falha mecânica, pane ou qualquer situação que comprometa a 
segurança ou a continuidade do transporte. 
10.8. A Contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na contratação, conforme previsto na Lei nº 

14.133/2021. 
10.9. A Contratada deverá indicar formalmente preposto ou responsável para representá-la 

perante a Contratante, com poderes para resolver eventuais ocorrências relacionadas à 
execução do contrato. 
10.10 A Contratada será responsabilizável por todas as despesas necessárias à execução 
do serviço, incluindo, mas não se limitando a: 
10.10.1 combustível; 
10.10.2 manutenção preventiva e corretiva do veículo; 
10.10.3  remuneração do motorista; 
10.10.4 encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais; 
10.10.5 seguros obrigatórios; 
10.10.6 tributos e quaisquer outros custos decorrentes da prestação do serviço; P

ág
. 3

7/
44

 -
 D

ou
m

en
to

 A
ce

ss
ór

io
 d

o 
P

C
 6

/2
02

6 
- 

E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 R

O
B

E
R

T
O

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 o

ut
ro

Para validar visite https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código E780-4BA0-FFD4-B597



 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy,  nº 250,  (Antiga Rua 02) Parque Gabriel –  Hortolândia/SP – CEP: 13186-620 
Fone/Fax: (19) 3897-9900   www.hortolandia.sp.leg.br 

10.10.7 - Disponibilizar o veículo no local, data e horário previamente definidos pela 
Contratante, garantindo pontualidade e regularidade na execução do serviço. 
10.10.8 Atender prontamente às solicitações, orientações e determinações da fiscalização 
da Contratante, relacionadas à execução do contrato. 
10.10.9 Comunicar imediatamente à contratante qualquer ocorrência que possa 
comprometer a execução do serviço, adotando as providências necessárias para solução 
do problema. 
10.10.10 Responder por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante. 
10.10.11 Garantir que o motorista mantenha conduta profissional adequada, respeitosa e 
compatível com o serviço público, especialmente considerando que os passageiros serão 
estudantes, munícipes e participantes de projetos institucionais da Escola do Legislativo. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV)  
11.1 Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei Federal 14.133/21 , 

o Licitante/Contratante que, com dolo ou culpa: 
11.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2  - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3  - dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.1.5 -  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
11.1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
11.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
11.1.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.10  - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.11.- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
11.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
11.1.13 - Atrasar injustificadamente a execução do contrato;  
11.2 -  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Câmara Municipal de Hortolândia poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao(s) licitante(s) e/ou adjudicatário(s) ou contratado(s) 
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:11.2.1 - 

advertência; 
11.2.2  - multa; 
11.2.3  - impedimento de licitar e contratar; 
11.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.3.1 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.3.1.2 - as peculiaridades do caso concreto; 
11.3.1.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.3.1.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
11.3.1.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
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11.4 - A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no item 11.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
11.5- A sanção de multa, será aplicada a(ao)s Licitante(s)/Adjudicatário(s)/Contratado(s) 
será aplicada por qualquer das infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 
11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.1.11, 11.1.12, 11.1.13, 
supramencionados, nos seguintes termos: 
I - 0,5% (meio por cento) do valor do contrato, ao dia, para atraso de até 10 (dez) dias;  
II - 1% (um por cento) do valor do contrato, ao dia, do 11º (décimo primeiro) ao 30º 

(trigésimo) dia, aplicada em acréscimo à do inciso I;  
III - após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, 

conforme o caso.  
IV - Os prazos referidos nos incisos I a III em questão, considerarão dias corridos. 
11.6 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 
supramencionados,  quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 
11.7 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 
11.1.11 e 11.1.12 supramencionados, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos itens 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 supramencionados que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar ou 
contratar acima, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
11.8 - A multa será recolhida em percentual incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
11.9 - A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão 
contratual; 
11.10 - As sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa, sendo facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.11 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, caso 
seja exigida no certame, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
11.12 - A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que    pretenda 
produzir. 
11.13 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a              
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reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à auto- ridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,       
contados do seu recebimento. 
11.15 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.16 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
12.1 - O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 
12.2 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
12.4 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
12.5 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.6 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.7 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contra- to. 
12.8 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.9 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.9.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.9.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.9.3 - Indenizações e multas. 
12.10 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão pela seguinte dotação 
orçamentária: Ficha 794 – (01.01.01.031.0201.2.157.339039.01.1100000) – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, conforme item 13.1, Termo de Referência  – 
Anexo I do Aviso Contratação Direta. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES QUANTITATIVAS 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2 O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições pactuadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto deste Contrato, por 
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determinação unilateral da Administração, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
15.3 Os limites de acréscimos e supressões serão calculados de forma isolada sobre o 
valor inicial atualizado do contrato, sendo vedada a compensação entre eles, conforme a 
jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da União (TCU). 
15.4 Eventuais supressões que ultrapassem o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

somente poderão ocorrer mediante acordo bilateral entre as partes, conforme facultado 
pelo art. 125, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 
15.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
15.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 
15.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do .art. 6º da LGPD 
15.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóte- ses 

permitidas em Lei. 
15.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 

os contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
15.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas es- 
sas obrigações. 
15.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
15.7 - O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
15.8 - Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 
15.9 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável           
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
15.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambien- 
te virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados ( LGPD, 
art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabi- 
lização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
15.11 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas 
na LGPD. 
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15.12 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO 
16.1. A execução da prestação de serviços será acompanhada, fiscalizada e atestada por 
servidor(a) designado(a) __________________________________________, matrícula 
_____, lotado(a) no(a) ________________________ neste ato denominado(a) Gestor(a), 
especialmente designado, conforme Ato da Presidência 19/2023, ao qual competirá 
acompanhar a execução do contrato e dirimir as dúvidas que surgirem no decorrer da 
execução, dando ciência de tudo à Contratada. 
16.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, até mesmo perante terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive resultante 
de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos. 
16.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor designado 

deverão ser solicitadas a Diretoria Administrativo, em tempo hábil, para a adoção de 
medidas necessárias e/ou convenientes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVO – PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento, na forma prevista no art. 94 
da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, e as 
demais normas aplicáveis. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Hortolândia, SP, como para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
Fica expressamente vedada a vinculação deste Contrato em operação de qualquer 
natureza que a CONTRATADA tenha ou venha a assumir.  
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, 
são assinadas pelos representantes das partes CONTRATANTE e CONTRATADA.  

Hortolândia, ___ de _________ 2025.  

_____________________________________  
CONTRATANTE 
_____________________________________      
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
1- _______________________________________________ 
2- _______________________________________________ 
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ANEXO V 

                      TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO  

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

CONTRATADA: 

CONTRATO Nº XXX/2026 
 
OBJETO: Constitui objeto(s) do presente contrato a contratação de empresa para a 
prestação de serviço de locação de ônibus, incluindo o fornecimento de motorista, com 
capacidade mínima de 46 (quarenta e seis) passageiros, devidamente equipado com 
recursos de acessibilidade, destinado ao transporte de munícipes participantes dos 
projetos institucionais desenvolvidos pela Escola do Legislativo da Câmara Municipal de 
Hortolândia – por dispensa de licitação sob a forma eletrônica, com disputa, conforme 
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência -  Anexo I, do Aviso de 
Contratação Direta. 
 
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, 
e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins 
de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar 
todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o 
caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas regais e regimentais, exercer o 
direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 
 
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual nº 709, de 
14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 
 

Câmara Municipal de Hortolândia, de 2026. 
 

CONTRATANTE 
Nome:  
Cargo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Assinatura:   
 
CONTRATADA 
Nome:  
Cargo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Assinatura:   
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